
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

000.303.653-76 MARIA FERREIRA DE MOURA OLIVEIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 42.588,37

2. Contribuição previdenciária oficial 3.970,78

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.223,62

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.983,05

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 109,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

000.612.003-28 JOELSON DA SILVA SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 786,05

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.215,49

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 9,88

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

000.769.863-14 ROSICLEIA ALENCAR FERREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.142,59

2. Contribuição previdenciária oficial 4.280,87

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.570,46

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.174,82

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 142,84

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

001.772.133-45 IRLANIA DE JESUS BEZERRA MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.331,59

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 37,78

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.113,03

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

002.741.693-39 MARIA LUCILENE BATISTA DE CARVALHO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.331,59

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 22,85

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.113,03

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

003.022.913-85 JOSELI MARIA DE JESUS MENDES SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.654,24

2. Contribuição previdenciária oficial 1.352,34

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.341,12

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

003.276.573-83 MARIA BATISTA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 39.938,24

2. Contribuição previdenciária oficial 3.639,97

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 772,11

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.917,60

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 46,35

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

004.843.903-76 NEIDIVONE MARIA DA SILVA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 13.489,25

2. Contribuição previdenciária oficial 1.016,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

004.988.843-92 FABIO HENRIQUE MOURA BERNARDES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.833,33

2. Contribuição previdenciária oficial 2.561,33

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 169,16

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.265,24

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 29,29

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

007.553.373-10 ADILTON BEZERRA LEAL
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 18.101,41

2. Contribuição previdenciária oficial 1.392,54

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.368,99

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

007.592.823-07 ATIANO BEZERRA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.331,59

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 37,78

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.113,03

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

008.242.173-06 MARIA SOLANGE DE CARVALHO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 14.665,04

2. Contribuição previdenciária oficial 1.122,90

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.299,14

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

008.415.333-42 FRANCISCO NONATO DE OLIVEIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.522,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.340,46

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.304,45

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

008.946.263-70 DIUZA ANTONIA BALBINO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.889,25

2. Contribuição previdenciária oficial 521,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

009.748.343-51 ANA KLEBIA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

012.332.193-08 LEIDILANDIA DA SILVA SANTOS FARIAS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.845,20

2. Contribuição previdenciária oficial 1.369,45

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.343,05

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

013.839.933-60 FERNANDA MOURA LEITE VITURINO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.208,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.222,20

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.221,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

015.267.593-06 CELIA DE MOURA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

019.869.933-61 EDILSON MOURA BEZERRA CAVALCANTE
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.833,33

2. Contribuição previdenciária oficial 2.561,33

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 169,16

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.294,80

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

020.148.963-56 MARIA ROSA DOS SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.622,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

020.753.493-47 FRANCIANE BATISTA DE MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.889,25

2. Contribuição previdenciária oficial 521,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

020.934.913-11 JOSILEIDE DA SILVA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 1.212,00

2. Contribuição previdenciária oficial 90,90

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

022.232.093-19 WANDERSON BEZERRA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.175,47

2. Contribuição previdenciária oficial 1.669,23

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.582,21

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

023.108.423-46 MANOEL CARVALHO CRUZ
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 38.819,17

2. Contribuição previdenciária oficial 3.499,84

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 767,30

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.706,08

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 65,03

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

023.218.733-96 MARIA DOS REMEDIOS DE SOUZA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 13.489,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.016,55

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

023.997.753-09 RENATO PACHECO DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 899,81

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.845,19

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

024.048.753-29 ROMARIO SOUSA FERREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.833,33

2. Contribuição previdenciária oficial 2.561,33

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 169,16

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.294,80

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

024.479.533-99 ADRIANA DA SILVA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.889,25

2. Contribuição previdenciária oficial 521,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

024.632.683-28 GEIZ DE SOUSA MALAQUIAS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

024.710.483-31 FERNANDA PEREIRA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 15.768,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.182,60

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

026.752.593-14 LEIDELEIA DE LIMA SANTOS SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 47.006,57

2. Contribuição previdenciária oficial 4.526,73

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.938,69

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.934,50

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 47,92

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

027.722.943-07 CRISTIANE BEZERRA MENDES EULALIO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.833,33

2. Contribuição previdenciária oficial 2.561,33

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 169,16

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.294,80

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

028.094.333-48 AMAZONINO DE SOUSA MENDES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.208,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.222,20

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.221,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

028.368.103-94 WALKIRIA BARROS DE SOUSA PACHECO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

028.466.173-25 EDILEIDE DE ARAUJO SANTOS LOPES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

028.466.203-85 SAMILLY FERREIRA PIMENTEL
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 53.033,33

2. Contribuição previdenciária oficial 5.336,55

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.530,62

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.690,13

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 181,97

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

029.071.453-20 RAILA QUELLY MOURA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.838,25

2. Contribuição previdenciária oficial 4.114,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.262,39

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.915,51

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 66,64

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

029.478.763-18 ALANNA BEZERRA MOREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 13.489,20

2. Contribuição previdenciária oficial 1.016,56

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

030.138.643-97 MARILENI MARIA DE OLIVEIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.889,25

2. Contribuição previdenciária oficial 521,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

030.475.793-42 GENIVALDO ALVES DOS SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

030.853.563-47 ARIAN GONCALVES DE MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.833,33

2. Contribuição previdenciária oficial 2.561,33

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 43,83

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.294,80

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

032.245.393-30 MARCICLEIDE DE SOUSA SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 13.489,25

2. Contribuição previdenciária oficial 1.016,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

032.337.523-50 ELENIUMA DE MOURA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.538,32

2. Contribuição previdenciária oficial 1.341,83

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.343,05

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

032.448.253-11 MARLENE DE MOURA SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 13.489,25

2. Contribuição previdenciária oficial 1.016,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.017,50

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

032.802.943-20 MIRIAN DE MOURA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.184,32

2. Contribuição previdenciária oficial 1.310,02

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.294,04

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

032.845.743-44 LEIDIANY DE LIMA SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.879,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.380,15

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 115,34

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.097,11

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 15,65

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

033.200.313-25 LUCINEIDE DE BRITO ROCHA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.833,33

2. Contribuição previdenciária oficial 2.561,33

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 187,57

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.294,80

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

033.200.403-16 FLAVIA MARIA DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.642,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.261,26

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.221,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

033.723.363-21 ELVYS ARAUJO SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

033.757.863-01 BRUNA RAVENY DA SILVA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 26.260,52

2. Contribuição previdenciária oficial 2.146,04

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 167,74

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.294,26

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 5,93

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

034.013.653-71 BISMARIA BEZERRA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 18.101,41

2. Contribuição previdenciária oficial 1.392,54

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.368,99

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

034.029.153-24 JAKSON DE SOUSA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.055,84

2. Contribuição previdenciária oficial 2.378,40

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 95,68

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

034.620.003-22 PETER MOURA RODRIGUES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

034.686.623-51 AKACIO BEZERRA LEAL
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 15.768,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.183,95

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

034.722.873-90 ADRIANA DA SILVA SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.440,26

2. Contribuição previdenciária oficial 3.700,78

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 935,15

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.934,50

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 47,92

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

034.723.803-30 WESLLEY DA SILVA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

034.787.783-44 AUCILANE DE MOURA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 10.849,25

2. Contribuição previdenciária oficial 818,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

035.070.023-02 LIVIA PEREIRA MENDES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

035.157.823-46 VINICIUS RODRIGUES DE MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.376,56

2. Contribuição previdenciária oficial 2.497,32

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 125,72

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

035.619.293-89 MARIA YONARA SILVA BATISTA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.889,25

2. Contribuição previdenciária oficial 521,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

035.797.723-84 LUCILANDIA DE SOUSA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 5.280,00

2. Contribuição previdenciária oficial 396,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

035.818.443-62 RAIMUNDO DA SILVA CARVALHO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.425,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.429,27

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 125,26

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.193,11

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

035.836.033-11 MARIA ISABEL GONCALVES DOS SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.424,76

2. Contribuição previdenciária oficial 1.331,66

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.276,39

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

036.228.893-30 MARCIO BORGES DE MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.175,47

2. Contribuição previdenciária oficial 1.669,23

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.582,21

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

036.251.983-80 JAQUELINE DE MOURA BARBOSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.331,59

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 94,62

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.113,03

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

036.576.353-51 LAIRA DE SOUSA ROCHA MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

036.738.173-70 SAYONARA MARIA ABREU BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 5.280,00

2. Contribuição previdenciária oficial 396,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 407,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

036.905.343-56 EDERSON ROCHA SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.208,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.222,20

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.221,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

037.282.213-41 LIVIA MARIA DE ARAUJO REGO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.833,33

2. Contribuição previdenciária oficial 2.561,33

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 112,28

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.279,46

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 15,07

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

037.606.843-43 ROSA DE SOUSA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

037.753.633-43 FERNANDO DA SILVA RODRIGUES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

038.193.433-00 SELMA DORALICE DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 15.687,46

2. Contribuição previdenciária oficial 1.195,11

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.252,22

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

038.856.703-13 CAROLINE PACHECO BEZERRA LUZ
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.208,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.222,20

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.204,35

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

039.184.608-60 MARIA DE LOURDES FERREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 22.805,96

2. Contribuição previdenciária oficial 1.782,88

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.970,29

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

039.449.593-45 JANAYNA PACHECO DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 31.866,66

2. Contribuição previdenciária oficial 2.681,03

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 244,07

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.265,24

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 29,29

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

039.742.483-31 AGDA MORAIS DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.889,25

2. Contribuição previdenciária oficial 521,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

040.181.363-07 GILSON MIGUEL DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.208,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.782,88

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.158,78

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

040.523.133-48 JEDIAEL DIAS SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.628,15

2. Contribuição previdenciária oficial 2.275,77

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 133,79

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.199,02

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 23,92

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

040.823.333-80 KALYNY KESSYA VIEIRA BEZERRA HOLANDA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

044.285.333-57 JOYCE BEZERRA ARAUJO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.954,56

2. Contribuição previdenciária oficial 2.459,34

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 96,92

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

044.834.733-44 JEDAIANE DA SILVA GOMES LEAL
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

045.933.643-61 NALANDA ALANNA BORGES SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

045.972.633-14 ROBERLANDIA CONRADO ROCHA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

046.000.083-75 SABRINA DE SOUSA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

046.868.543-00 VIVIANE MARIA VELOSO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 13.489,25

2. Contribuição previdenciária oficial 1.016,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

055.065.108-02 VALMI FERREIRA DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.822,59

2. Contribuição previdenciária oficial 2.465,91

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 136,79

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.199,02

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 23,92

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

055.732.913-27 EMANOEL JARDEL ALVES DE OLIVEIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

061.383.873-41 JERTON JOSE LIMA VELOSO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.208,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.222,20

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.221,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

065.742.818-30 RENAVAN JOSE SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

073.339.498-18 EDILEUZA FERREIRA DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.510,51

2. Contribuição previdenciária oficial 1.503,01

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 444,21

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

073.341.328-58 ALCIDES MANOEL FERREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.331,59

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 94,62

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.113,03

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

084.767.088-07 LUIZ JOSE DOS SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 12.572,24

2. Contribuição previdenciária oficial 963,27

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.341,12

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

091.213.538-75 MANOEL JOAQUIM DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 18.271,80

2. Contribuição previdenciária oficial 1.407,86

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.350,33

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

096.430.458-97 FRANCISCA SOCORRO BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 19.970,40

2. Contribuição previdenciária oficial 1.560,79

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,84

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.441,32

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

097.108.173-53 EVALDO RODRIGUES DE HOLANDA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 53.033,33

2. Contribuição previdenciária oficial 5.336,55

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.165,65

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.718,57

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 153,53

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

111.920.418-60 EVANDO FRANCISCO DE ARAUJO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 15.768,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.182,60

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.204,35

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

126.404.058-02 MARIA FLAUZINA DE SOUSA BARROS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 911,64

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.845,19

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

129.167.598-16 RITA BATISTA DE MOURA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 7.920,00

2. Contribuição previdenciária oficial 594,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 610,50

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

143.572.278-79 AUZIMAR DE CARVALHO BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 911,64

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.845,19

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

150.653.083-49 WILSON DE MOURA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

156.566.753-00 LUIZ GONZAGA DE ALMEIDA FONTES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.557,59

2. Contribuição previdenciária oficial 2.019,92

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 739,42

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.983,05

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 109,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

157.034.068-46 MARIA APARECIDA DE LIMA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.601,44

2. Contribuição previdenciária oficial 1.347,58

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.341,12

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

160.284.303-15 MARIA DA SOLIDADE BEZERRA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 12.655,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.039,95

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

160.297.553-15 MARIA DO CARMO BORGES CANDIDO DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 36.945,60

2. Contribuição previdenciária oficial 3.378,21

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 867,25

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.845,19

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

177.509.778-13 MARIA TERESA BEZERRA SOUZA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.648,24

2. Contribuição previdenciária oficial 1.351,80

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.299,14

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

177.542.148-14 JOAO LEONSO DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

187.614.228-60 MARIA DE FATIMA DA CONCEICAO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 18.168,20

2. Contribuição previdenciária oficial 1.398,54

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.368,99

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

199.860.503-59 JOSE PACHECO BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.259,47

2. Contribuição previdenciária oficial 3.955,98

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.552,35

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.752,14

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 68,77

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

205.154.238-40 VALDIRENE MARIA DE MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 39.144,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.534,95

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 653,48

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.655,60

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

231.230.363-91 MANOEL NELSON BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

244.347.013-04 ANTONIO MOACIR ADERSON DE MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.055,84

2. Contribuição previdenciária oficial 2.378,40

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 95,68

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

246.587.583-34 LUISA HELENA DE ALMEIDA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.654,24

2. Contribuição previdenciária oficial 1.352,34

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.341,12

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

268.174.383-49 MARIA LAUDECI DE SOUSA BEZERRA FERREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 18.360,42

2. Contribuição previdenciária oficial 1.415,84

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.393,98

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

268.176.403-34 WILSON BEZERRA DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 22.375,47

2. Contribuição previdenciária oficial 1.777,23

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.582,21

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

268.461.928-08 JOSE MILTON DE ARAUJO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 911,64

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.845,19

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

270.019.878-67 CLEBER FRANCISCO SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.117,73

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 38,43

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.112,76

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

272.091.328-64 ALESSANDRA MOURA PACHECO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.499,59

2. Contribuição previdenciária oficial 3.708,58

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 941,78

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.954,97

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 49,82

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

273.117.638-51 DENISE ALVES BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.889,25

2. Contribuição previdenciária oficial 521,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

287.491.203-44 ANTONIO LUIS DE SOUSA ARAUJO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.376,56

2. Contribuição previdenciária oficial 2.497,32

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 125,72

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

297.404.363-15 JOSE FILHO BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 15.768,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.182,60

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.221,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

298.652.123-15 MARIA LUCIMAR BEZERRA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.618,24

2. Contribuição previdenciária oficial 1.243,83

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.210,69

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

298.652.393-53 VALDIMIRO DOMINGOS DOS SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 27.603,00

2. Contribuição previdenciária oficial 2.247,72

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 62,60

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.097,11

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 15,65

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

298.657.273-15 ALACIDE BEZERRA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 52.463,09

2. Contribuição previdenciária oficial 4.815,56

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 3.189,22

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.013,66

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 114,41

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

298.658.753-49 MARIA DE SOUSA BEZERRA OLIVEIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.672,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.152,75

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 9,22

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.221,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

298.694.488-44 FRANCISCA MARIA DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.888,66

2. Contribuição previdenciária oficial 4.125,39

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.403,93

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.144,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 84,18

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

300.944.453-20 ANTONIO JOAO DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.331,59

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 22,85

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.112,76

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

300.945.423-68 MARIA LEDA FERREIRA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.833,33

2. Contribuição previdenciária oficial 2.561,33

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 169,16

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.294,80

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

317.070.268-82 SIMONE BEZERRA BORGES DE MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 6.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 495,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

327.258.683-00 FRANCISCO ASSIS BEZERRA DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 31.220,35

2. Contribuição previdenciária oficial 2.597,37

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 125,51

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.323,36

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

342.407.723-20 SILVANI ESTELINA DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.622,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

351.127.513-04 MARIA LUCINETE DE SOUSA LEITE
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.479,81

2. Contribuição previdenciária oficial 4.076,80

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 894,20

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.146,18

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 53,11

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

351.160.303-00 MARIA DO SOCORRO PEREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 22.805,96

2. Contribuição previdenciária oficial 1.790,80

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.970,29

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

362.031.493-49 JOSE DE SOUSA BARROS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 22.375,47

2. Contribuição previdenciária oficial 1.777,23

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.582,21

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

362.065.123-04 LUIZITA JOSEFA DE SOUSA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 46.710,03

2. Contribuição previdenciária oficial 4.477,44

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.845,77

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.311,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 118,49

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

362.953.963-72 EDILBERTO DE SOUSA FERREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 19.168,75

2. Contribuição previdenciária oficial 1.582,71

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 56,97

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

373.233.933-53 MARIA HELENA ALENCAR BEZERRA PACHECO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 46.710,03

2. Contribuição previdenciária oficial 4.477,44

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.663,85

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.298,32

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 131,18

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

395.899.513-68 FABIO DIAS EVANGELISTA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.279,84

2. Contribuição previdenciária oficial 2.488,56

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 120,24

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.321,49

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

396.703.333-34 ELOIDE DA SILVA BEZERRA ALENCAR
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.612,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.154,85

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.121,10

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

397.911.813-49 JOSEFA MARIA MOURA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 18.001,19

2. Contribuição previdenciária oficial 1.383,53

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.324,73

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

411.587.683-20 AGUSTINHO ANTONIO BATISTA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 44.679,23

2. Contribuição previdenciária oficial 4.225,52

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.529,63

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.191,08

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 93,79

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

412.211.683-04 ROBERTO CARLOS MOURA DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.648,24

2. Contribuição previdenciária oficial 1.351,80

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.299,14

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

429.103.823-20 MARIA WALDIRENE DE LIMA CIPRIANO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 35.833,33

2. Contribuição previdenciária oficial 3.624,95

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.049,88

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.636,80

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 235,03

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

432.724.103-25 MARIA DE SOUSA PACHECO MALAQUIAS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 5.642,00

2. Contribuição previdenciária oficial 449,17

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 30,46

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

432.743.903-72 IRANEIDE TERESA DE MOURA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.259,47

2. Contribuição previdenciária oficial 3.955,98

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.552,35

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.752,14

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 68,77

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

432.756.133-91 MARIA IRACEMA BATISTA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 46.710,03

2. Contribuição previdenciária oficial 4.478,84

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.862,52

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.269,88

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 159,62

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

444.478.253-68 ANTONIA ANA DOS SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.456,10

2. Contribuição previdenciária oficial 4.321,96

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.495,51

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.238,10

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 102,20

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

451.229.463-53 MARIA LUZENI RODRIGUES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 911,64

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

451.230.553-04 GIVALDO ALVES BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.787,76

2. Contribuição previdenciária oficial 1.348,17

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 30,92

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

473.694.933-34 MARIZA DE SOUSA MONTEIRO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.479,81

2. Contribuição previdenciária oficial 4.076,80

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 489,56

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.158,78

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 40,24

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

473.695.233-49 ROSA ANGELA DE ARAUJO SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 22.798,76

2. Contribuição previdenciária oficial 1.790,15

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,84

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.970,29

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

481.753.233-53 DEUSELITE ALVES PACHECO BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.456,10

2. Contribuição previdenciária oficial 4.321,96

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.649,30

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.237,06

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 103,24

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

489.867.473-91 MARIA CARLEUZA FERREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.259,47

2. Contribuição previdenciária oficial 3.955,98

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.422,79

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.766,37

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 54,54

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

489.871.743-87 HELENA MOURA FERREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.456,10

2. Contribuição previdenciária oficial 4.321,96

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.649,30

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.237,06

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 103,24

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

489.875.733-20 MARIA DE JESUS LIMA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.726,72

2. Contribuição previdenciária oficial 1.358,86

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.322,84

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

514.505.503-04 JOSIMAR DE SOUSA MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 31.683,79

2. Contribuição previdenciária oficial 2.461,44

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 97,57

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.136,58

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

514.549.473-49 MARIA VELOSO DE LIMA BARROS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.601,44

2. Contribuição previdenciária oficial 1.347,58

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.317,10

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

527.111.453-87 SELMA RITA DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.479,81

2. Contribuição previdenciária oficial 4.076,80

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.218,01

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.485,73

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 145,90

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

527.112.693-53 JOSE MANOEL ADRIANO BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 22.947,78

2. Contribuição previdenciária oficial 1.683,66

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 21,73

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.581,94

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

527.112.853-91 MARIA APARECIDA DA SILVA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 49.110,03

2. Contribuição previdenciária oficial 4.796,84

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.992,92

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.445,71

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 157,19

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

527.113.823-20 DIEGUINALDO DE SOUSA ROCHA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 46.710,03

2. Contribuição previdenciária oficial 4.477,44

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.845,77

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.311,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 118,49

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

527.118.033-68 EDINALDO ARRUDA FARIAS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.175,47

2. Contribuição previdenciária oficial 1.525,65

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 14,90

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.581,94

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

527.403.903-00 FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.954,24

2. Contribuição previdenciária oficial 2.478,78

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 82,37

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.223,21

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

552.584.843-00 EREVANEUDA MARIA DE ARAUJO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.888,66

2. Contribuição previdenciária oficial 4.125,39

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.270,26

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.144,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 84,18

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

554.584.163-68 TEOFILA MARIA DOS SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.172,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.115,25

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.221,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

566.095.403-06 MARIA DAS GRACAS DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.601,44

2. Contribuição previdenciária oficial 1.347,58

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.341,12

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

566.101.573-91 JOAO BEZERRA NETO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.376,56

2. Contribuição previdenciária oficial 2.497,32

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 125,72

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.323,36

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

566.102.383-91 NOILI MARIA DE LIMA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 51.810,60

2. Contribuição previdenciária oficial 5.184,04

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.399,25

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.238,10

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 102,20

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

600.041.023-98 ELAINE DE SOUSA BORGES PACHECO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 13.489,25

2. Contribuição previdenciária oficial 1.016,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

640.857.163-87 DIANA ANA DA ROCHA MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 18.679,16

2. Contribuição previdenciária oficial 1.444,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.375,92

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

649.844.783-49 EDILTON MOURA BEZERRA CAVALCANTE
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.175,47

2. Contribuição previdenciária oficial 1.669,23

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.582,21

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

653.929.493-04 MARIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 84.627,72

2. Contribuição previdenciária oficial 9.586,05

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 10.079,31

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 5.335,66

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 803,23

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

676.957.603-15 VERALICE DE SOUSA BEZERRA MOREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 52.863,49

2. Contribuição previdenciária oficial 4.979,91

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.475,36

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.838,35

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 60,39

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

680.643.493-20 MARIA DE JESUS MARTINS BATISTA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 911,64

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.845,19

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

684.530.513-72 NICERIA LUZIA DE MOURA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.456,10

2. Contribuição previdenciária oficial 4.321,96

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.649,31

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.237,06

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 103,24

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

686.236.583-53 JOSELIA LEITE SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 46.710,03

2. Contribuição previdenciária oficial 4.477,44

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.845,77

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.311,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 118,49

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

686.984.703-78 GENIUZA ROCHA HIPOLITO DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 74.826,00

2. Contribuição previdenciária oficial 8.278,58

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 8.030,34

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 5.139,15

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 750,21

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

691.904.613-04 ADAO BARROS CARVALHO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.812,68

2. Contribuição previdenciária oficial 1.366,52

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.324,73

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

694.704.643-20 NOEME DA SILVA CRUZ
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 911,64

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.845,19

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

698.579.543-91 LIZONETE MARIA DE SOUSA CRUZ
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 39.952,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.321,36

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 759,11

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.845,19

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

707.544.893-53 ZULENI DEONIZIA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 64.572,72

2. Contribuição previdenciária oficial 6.685,64

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 4.413,86

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 4.759,74

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 584,78

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

713.000.153-49 DUCILENE ROSA LEAL
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.456,10

2. Contribuição previdenciária oficial 4.321,96

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.625,06

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.193,83

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 146,20

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

719.619.333-49 TEREZA MARIA DE SOUSA FONTES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 46.710,03

2. Contribuição previdenciária oficial 4.477,44

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.845,77

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.311,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 118,49

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

722.280.243-68 CELENI FERREIRA MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.456,10

2. Contribuição previdenciária oficial 4.325,40

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.667,25

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.193,83

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 146,20

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

729.109.843-20 NOEME FERREIRA DE MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.479,81

2. Contribuição previdenciária oficial 4.076,80

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.329,89

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.073,97

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 125,05

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

729.159.193-72 RONALDO ALENCAR FERREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.903,25

2. Contribuição previdenciária oficial 2.285,47

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 197,06

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.097,11

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 15,65

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

733.536.043-91 ANA MARIA DA SILVA ROCHA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.331,59

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 37,78

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.113,03

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

754.994.283-87 JOSIVALDO RODRIGUES DE MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

756.334.773-91 EDINEIDE BEZERRA DE SOUSA MACEDO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.208,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.222,20

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.221,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

756.968.513-04 SILVANIA DE SOUSA BEZERRA BARROS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 44.436,11

2. Contribuição previdenciária oficial 4.193,91

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.358,82

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.175,15

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 109,45

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

761.303.553-00 JOSEFA ANTONIA DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 11.353,44

2. Contribuição previdenciária oficial 864,46

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

762.509.113-91 FRANCISCA DE SOUSA SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 911,64

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.845,19

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

766.952.633-53 RAIMUNDA FRANCISCA DOS SANTOS GUEDES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.601,44

2. Contribuição previdenciária oficial 1.347,58

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.341,12

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

767.345.443-20 CILEIDE BEZERRA BORGES FARIAS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.820,40

2. Contribuição previdenciária oficial 4.365,61

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.707,34

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.311,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 118,49

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

774.672.993-20 GECINEUSA FERREIRA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.888,71

2. Contribuição previdenciária oficial 4.373,40

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.715,12

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.290,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 114,18

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

779.069.263-15 MARIA ROZANGELA CANDIDO BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.456,10

2. Contribuição previdenciária oficial 4.321,96

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.495,52

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.048,51

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 102,20

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

786.900.303-44 LUIS CARLOS LEAL
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 3.906,00

2. Contribuição previdenciária oficial 292,95

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

790.292.213-72 EDUARDO FRANCISCO DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.762,88

2. Contribuição previdenciária oficial 2.451,55

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 116,30

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.250,58

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

790.718.483-53 VERONICA BARROS PACHECO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.888,66

2. Contribuição previdenciária oficial 4.125,39

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 937,72

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.155,64

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 72,55

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

795.865.543-68 ELIEIDE DE MOURA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 44.142,84

2. Contribuição previdenciária oficial 4.155,89

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.442,05

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.144,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 84,18

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

796.114.783-72 MARINALVA RODRIGUES DE MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 46.710,03

2. Contribuição previdenciária oficial 4.477,44

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.820,18

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.269,88

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 159,62

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

796.928.183-49 ANA CELIA DOS SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 13.489,25

2. Contribuição previdenciária oficial 1.016,57

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 508,75

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

806.143.963-87 FRANCISCO FILHO DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 84.314,20

2. Contribuição previdenciária oficial 9.566,39

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 8.747,24

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 5.408,29

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 708,47

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

813.944.203-82 JOSEFA FERREIRA BORGES RODRIGUES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 51.497,09

2. Contribuição previdenciária oficial 5.138,96

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.622,65

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.218,50

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 99,43

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

814.094.783-00 MARIA LUCINEIDE DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 18.442,04

2. Contribuição previdenciária oficial 1.423,19

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.393,98

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

815.162.663-15 ERILENE DE SOUSA BESERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 35.512,36

2. Contribuição previdenciária oficial 3.107,62

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 205,40

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.323,09

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

815.371.073-72 MARIA DE SOUSA MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.894,88

2. Contribuição previdenciária oficial 1.284,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.273,09

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

815.422.243-49 MARLENE ANA DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.208,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.222,20

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.204,35

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

815.471.533-34 ROSA MARIA DE SOUSA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.575,04

2. Contribuição previdenciária oficial 1.345,20

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.317,10

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

818.672.203-34 NEURACI DE SOUSA LIMA BATISTA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 22.805,96

2. Contribuição previdenciária oficial 1.790,80

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.970,29

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

823.649.903-00 CREMILSON BESERRA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.136,50

2. Contribuição previdenciária oficial 2.415,46

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 126,64

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.113,03

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

824.163.203-78 VALDIRENA MARTINA DE JESUS ARAUJO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.894,88

2. Contribuição previdenciária oficial 1.284,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.256,44

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

827.160.303-59 RUBENICE DOS SANTOS SILVA MARTINS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.572,64

2. Contribuição previdenciária oficial 1.344,98

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.341,12

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

827.372.903-68 EVALDO FRANCISCO DE ARAUJO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.595,44

2. Contribuição previdenciária oficial 1.347,04

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.299,14

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

827.377.203-97 FILOMENA DA CONCEICAO NETA DE ARAUJO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.601,44

2. Contribuição previdenciária oficial 1.347,58

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.341,12

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

830.106.963-53 GIUVANETE DE LIMA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 22.805,96

2. Contribuição previdenciária oficial 1.790,80

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.970,29

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

830.145.193-91 MARIA DO SOCORRO ALVES DA LUZ VERA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.966,87

2. Contribuição previdenciária oficial 1.739,26

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 23,33

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.970,29

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

831.360.613-49 ELIZETE DE SOUSA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.479,81

2. Contribuição previdenciária oficial 4.083,44

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.367,14

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.073,97

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 125,05

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

836.932.543-20 WAGNER BEZERRA DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 46.710,03

2. Contribuição previdenciária oficial 4.477,44

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.663,85

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.298,32

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 131,18

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

838.414.403-63 AUDENI MARIA MARTINS SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.575,04

2. Contribuição previdenciária oficial 1.345,20

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.317,10

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

838.737.403-20 JOSILENE DE SOUSA SILVA RODRIGUES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 41.980,57

2. Contribuição previdenciária oficial 3.888,98

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 763,19

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.668,06

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 45,08

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

840.193.363-34 RAIMUNDA MARIA DE LIMA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 786,05

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.655,60

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

840.877.813-72 ELIANA DE SOUSA BORGES DA ROCHA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 44.436,11

2. Contribuição previdenciária oficial 4.193,91

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.358,94

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.191,08

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 93,79

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

840.893.183-00 FABIANA LEAL DE MOURA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 77.381,29

2. Contribuição previdenciária oficial 8.653,58

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 7.448,31

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 5.378,62

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 675,71

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

841.139.953-20 VALDIRENE DE MOURA BARROS BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 44.679,23

2. Contribuição previdenciária oficial 4.225,52

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.050,07

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.203,59

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 81,01

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

841.517.493-49 ADAILMA DE SOUSA FERREIRA LEAL
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 27.603,00

2. Contribuição previdenciária oficial 2.247,72

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 5,76

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.113,03

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

842.149.103-20 MARILENE MARIA DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 49.314,89

2. Contribuição previdenciária oficial 4.842,98

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.043,17

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.120,09

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 79,20

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

847.926.393-87 EDNALVA PINHEIRO RODRIGUES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.888,66

2. Contribuição previdenciária oficial 4.125,39

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.403,93

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.144,28

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 84,18

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

850.193.993-53 JOANETE MARIA DE SOUSA BRITO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.654,24

2. Contribuição previdenciária oficial 1.352,34

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.341,12

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

851.219.753-68 MARIA LEONICE DE JESUS BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 15.768,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.182,60

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.204,35

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

851.508.353-15 JOSELIA ADALGISA QUIRINO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.595,44

2. Contribuição previdenciária oficial 1.347,04

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.299,14

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

851.550.633-53 MARCIANA DE MOURA ARAUJO SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.142,59

2. Contribuição previdenciária oficial 4.280,87

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.105,40

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.247,52

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 70,41

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

852.581.303-63 ALGENIR ANTONIA NETO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 786,05

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.655,60

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

854.704.143-53 EUNICE MOURA CARVALHO ALENCAR
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.888,66

2. Contribuição previdenciária oficial 4.125,39

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.382,75

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.098,77

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 129,42

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

856.802.813-68 MARIA DE LOURDES SILVA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.208,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.222,20

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.204,35

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

861.584.223-04 SOLANGE PINHEIRO MACIEL DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.236,99

2. Contribuição previdenciária oficial 4.297,46

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.506,58

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.685,31

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 42,36

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

867.871.603-72 MARIA DA SILVA SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 38.904,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.513,50

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 691,71

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.476,09

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 29,52

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

867.930.713-00 MARIA DO SOCORRO BEZERRA ALMEIDA LIMA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 44.679,23

2. Contribuição previdenciária oficial 4.225,52

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.390,67

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.191,08

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 93,79

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

869.714.173-72 ELINETE MARIA DA SILVA FERREIRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 45.456,10

2. Contribuição previdenciária oficial 4.321,96

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.154,25

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.266,54

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 73,76

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

869.719.723-68 ELIZETE MARIA BATISTA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 911,64

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.845,19

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

871.026.173-72 IRACEMA MARIA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.627,84

2. Contribuição previdenciária oficial 1.349,96

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.317,10

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

877.417.093-72 MAISA BATISTA DE CARVALHO MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.131,52

2. Contribuição previdenciária oficial 1.665,24

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

877.948.533-20 DENIS ALENCAR BEZERRA BARBOSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 41.980,57

2. Contribuição previdenciária oficial 3.888,98

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.122,72

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.031,35

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 60,97

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

878.411.263-87 MARIA FILHA CARVALHO MONTEIRO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 18.007,31

2. Contribuição previdenciária oficial 1.384,08

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.367,55

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

878.563.013-68 ROBERVAL JOAQUIM DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.055,84

2. Contribuição previdenciária oficial 2.378,40

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 95,68

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

888.673.233-34 JOAQUINA MARIA DE MOURA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.117,73

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 24,22

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.112,76

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

891.026.303-20 CICERO DE SOUSA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.372,00

2. Contribuição previdenciária oficial 2.496,96

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 125,60

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

900.262.923-00 MARIA SUELI DE SOUSA SANTOS NASCIMENTO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 22.285,16

2. Contribuição previdenciária oficial 1.743,94

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.950,63

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

902.981.953-72 ERONILDA ANTONIA DE ARAUJO SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 786,05

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.655,60

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

903.139.763-68 MARLENE MONTEIRO SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.669,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 605,22

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.476,09

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 29,52

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

908.724.443-68 EDILETE DE SOUSA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 41.980,57

2. Contribuição previdenciária oficial 3.888,98

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 995,55

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.841,76

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 60,97

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

918.393.943-15 MARIA DILURDES PEREIRA CARVALHO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 15.768,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.182,60

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

921.597.963-87 REGINANDA MARIA GONCALVES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 18.278,04

2. Contribuição previdenciária oficial 1.408,43

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.393,98

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

921.631.903-82 WAGNER DE MOURA VITURINO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.331,59

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 22,85

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.113,03

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

923.436.783-91 JUSCIEL JOSE DE MOURA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 29.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.435,31

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 83,41

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.113,03

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

923.588.883-20 RENATA JESUS DE MOURA CIPRIANO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 41.980,57

2. Contribuição previdenciária oficial 3.888,98

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 763,19

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.047,24

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 45,08

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

924.066.453-04 ADAILTON BEZERREA LEAL BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 40.113,60

2. Contribuição previdenciária oficial 3.661,42

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 918,99

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.845,19

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 39,60

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

926.851.883-04 FABIANO RAIMUNDO DOS SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 84.314,20

2. Contribuição previdenciária oficial 9.566,39

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 8.747,24

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 5.408,29

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 708,47

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

951.802.143-00 RUTE PESSOA DA CRUZ GONCALVES DE SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 28.369,75

2. Contribuição previdenciária oficial 2.331,59

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 113,82

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.097,11

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 15,65

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

954.493.103-15 DULCELIA DA SILVA SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 43.983,00

2. Contribuição previdenciária oficial 3.809,49

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 922,65

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 2.739,90

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 37,03

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

955.610.803-34 MARLEIDE DE JESUS SILVA LEAL
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 49.590,74

2. Contribuição previdenciária oficial 4.883,90

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.332,97

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.318,50

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 99,43

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

960.203.503-04 ERISON LUIZ DA SILVA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.024,68

2. Contribuição previdenciária oficial 1.265,07

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.582,21

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

964.592.553-34 FERNANDA LEAL DE MOURA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 74.960,15

2. Contribuição previdenciária oficial 8.308,12

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 7.153,67

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 4.712,43

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 566,84

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

982.910.253-04 MARIA DA CONCEICAO GUEDES DE MOURA FE
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 49.460,79

2. Contribuição previdenciária oficial 4.859,80

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.300,49

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.102,34

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 75,56

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

987.554.803-06 FRANCISCO MARCIO GONCALVES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 21.175,47

2. Contribuição previdenciária oficial 1.669,23

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.581,94

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

988.570.103-68 MARIA DEYLA RODRIGUES BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 47.472,57

2. Contribuição previdenciária oficial 4.598,77

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 1.473,34

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.049,03

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 45,23

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

995.725.243-72 GECIEUMA DE SOUSA ROCHA MOURA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 77.814,04

2. Contribuição previdenciária oficial 8.712,68

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 8.152,71

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 5.371,95

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 745,08

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

996.970.333-15 FRANCISCA DA SILVA VERA LUZ
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 48.261,37

2. Contribuição previdenciária oficial 4.695,47

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.115,44

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 3.031,35

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 60,97

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

033.116.203-21 RAYLA DOS SANTOS NETO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.208,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.782,88

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.174,80

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

045.813.583-61 WENDY DE MOURA SILVA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.202,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.782,22

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.158,78

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

045.972.603-07 RAFAEL DA SILVA CRUZ
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.208,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.782,88

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.566,40

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

877.793.233-15 ADMAELTON BEZERRA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 184.900,80

2. Contribuição previdenciária oficial 10.524,48

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 37.396,36

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 11.420,26

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 3.111,19

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

900.246.053-87 JOSEIDNEY BEZERRA SOUSA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 92.450,40

2. Contribuição previdenciária oficial 10.524,48

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 11.346,80

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

921.630.173-20 VILANETE FERREIRA PACHECO BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 16.202,00

2. Contribuição previdenciária oficial 1.782,22

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 0,00

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.174,80

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

923.599.573-68 ROSEMARY LEAL DE MOURA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 30.376,56

2. Contribuição previdenciária oficial 2.497,32

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 125,72

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

419.608.518-02 CINTHYA PACHECO LEITE
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 36.000,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 749,40

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

003.707.563-20 ÁLVARO PORTELA DE DEUS MACEDO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 52.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 7.691,40

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

019.553.753-05 ROBERTO ARAÚJO DE CARVALHO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 104.400,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 15.382,80

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

030.974.113-05 WALKELANDIA BEZERRA BORGES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 36.000,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 749,40

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

040.132.613-67 GUILHERME OLIVEIRA SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 17.400,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.563,80

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

028.872.513-17 YARA GONÇALVES PORTELA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 69.600,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 10.255,20

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

412.174.543-49 JONAS BEZERRA ALENCAR
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 104.400,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 15.382,80

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

033.473.773-70 EDELGARDO JOSÉ DE SÁ BARROS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 26.100,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 3.845,70

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.

Pág. 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

050.489.723-33 LETÍCIA MARIA EULÁLIO
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 26.100,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 3.845,70

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

913.676.113-34 LUZILENE DIONIZIA BEZERRA
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 10.560,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 92,44

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

049.711.483-61 LUIS MARCOS CANDIDO DE ALMONDES
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 11.200,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 134,60

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2024

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2023

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-calendário no sítio
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/pt-br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

06.553.838/0001-99 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

756.562.723-20 JOSE ANTONIO DOS SANTOS
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 56.800,00

2. Contribuição previdenciária oficial 0,00

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 2.147,28

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais), exceto a parcela isenta do 13º
(décimo terceiro) salário

0,00

3. Diárias e ajuda de custo 0,00

4. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

5. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

6. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

7. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 0,00

9. Outros: 0,00

0,008. Juros de mora recebidos, devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função

2. Parcela isenta do 13º salário de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 0,00

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 0,00

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo:  Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento:  Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte (IRRF)

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7. Informações Complementares

8. Responsável pelas Informações
Nome
FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA FILHO

Data
23/02/2024

Assinatura

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.060, de 13 de dezembro de 2021.
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